
                                                                         

  

 
 

PORTARIA N. 111/IPREJI/2026 
 

Autorizar viagem do servidor, conceder 
diárias e da outras providências. 
 

 
MARISA APARECIDA DE QUEIROZ DUARTE FERREIRA, Diretora Administrativo-

Financeiro do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI, do Município de 
Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n. 
190/IPREJI/2024, em consonância com a Lei 3606/2024;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Autorizar o Senhor EDÍSIO GOMES BARROSO, lotado no INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ - IPREJI, ocupante do cargo PRESIDENTE DO 
IPREJI, para participar de visita institucional ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE/RO, no dia 25 de maio, no município de Porto Velho/RO. Com saída dia 24/05 e retorno 
no dia 25/05. 
 

Art.2º - O meio de transporte utilizado será veículo I/FORD RANGER, placa 
THM9E89. 

 
Art.3º - O período de afastamento corresponde aos dias 24 a 25 de maio de 2026, 

iniciando a contagem do prazo para a prestação de contas a partir do dia 26/05/2026, prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente do prazo final da 
portaria de concessão. 

 
Art.4º - Conceder ao servidor acima mencionado 02 (duas) diárias no valor unitário de 

R$ 450,00, por ser dentro do estado, para custeio de despesas com alimentação e demais 
despesas. 

 
Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
  Registre, publique e cumpra-se. 
 

Ji-Paraná/RO, 21 de maio de 2026. 
 

 
[Assinado Eletronicamente] 

Marisa Aparecida de Q. Duarte Ferreira 
Diretora Administrativo-Financeira do FPS 

    Portaria nº 030/FPS/PMJP/2017 
 CRC 009495/RO 

 
 

ID: 2703350 e CRC: 1A09F722



                                                                         

  

 
 

Ciente e de acordo  
 

[assinado eletronicamente] 
 

Edísio Gomes Barroso 
Presidente do IPREJI 
Decreto 1125/2025 

 

ID: 2703350 e CRC: 1A09F722
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